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Ministério Público do Estado do Amazonas
MPE 04ª Zona Eleitoral - Parintins - 04ªZE 

RESUMO DOS FATOS Nº 2024/0000099597.04ªZE

 11/09/2024Data de instauração:
 11/09/2024Data de chegada:

 ParintinsMunicípio:

Pessoas interessadas
Não informado

Resumo
Apurar notícias recebidas sobre o PROSAI

Ocorrência
De ordem do Exmo. Promotor Eleitoral, registra-se a presente Notícia de Fato com os documentos apresentados e desde logo,
encaminha-se para sua análise.

Dados complementares
Classe: Notícia de Fato
Assunto: (0010784) Propaganda eleitoral

Encaminhado para
CAO-CRIM - 4553
CAO-CRIMO - 572 573 609
CAO-IJ - (92) 3655-0581
CAO-MAPH-URB - (92) 3655-0751
CAO-PDC - (92) 3655-0718
CAO-PE - (92) 3655-0545

Informações do atendimento
Atendente: Armando da Silva Oliveira Filho
Data do registro: 11/09/2024 04:06:41
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Ilustre Promotor,

O  Governo  do  Estado  do  Amazonas  realizou  a  Licitação  Pública

Nacional  –  LPN  n.  001/2024  (Processo  Administrativo  n.

01.01.043102.001270/2024-30)  para a  execução das obras  e  serviços do

PROSAI/PARINTINS,  por  meio  da  Unidade  Gestora  de  Projetos  Especiais

(UGPE). Consta que os recursos equivalentes ao montante de US$ 70.000.000,00

(setenta milhões de dólares) serão provenientes de financiamento junto ao BID

– Banco Interamericano de Desenvolvimento, e o valor de US$ 17.500.000,00

(dezessete  milhões  e  quinhentos  mil  dólares)  será  a  contrapartida  do

Governo do Estado.
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A homologação do referido procedimento licitatório foi publicada no

DOE  EM  12.08.20241,  e  o  Extrato  do  Contrato  foi  publicado  no  DOE  de

28.08.20242.

A  Nota  de  Empenho  n.  2024NE0000409,  emitida  em  15.08.2024,

corresponde apenas ao valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)3, ou

seja, não atinge sequer ao valor da contrapartida do Estado.

1 https://diario.imprensaoficial.am.gov.br/ver-flip/17570/#/p:62/e:17570?find=avanco%20s/a 
2 https://diario.imprensaoficial.am.gov.br/ver-flip/17588/#/p:50/e:17588?find=avanco%20s/a 
3 https://www.transparenciafiscal.am.gov.br/transpprd/mnt/despesa/execDespAnoPoderUgCredorNe.do?
method=Pesquisar&nune=2024NE0000409&filter=&anoexercicio=2024&counidadegestora=043102&co
poder=0&grupo=1&consulta=1 
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Segundo as informações disponibilizadas na publicação do Extrato do

Contrato e registradas no Empenho, a referida contratação foi formalizada por

meio do  Termo de Contrato n. 014/2024 – UGPE. Conforme verificado em

consulta  realizada  no  Portal  da  Transparência  do  Governo  do  Estado  do

Amazonas, até a presente data, o referido contrato não está disponível para

consulta pública. 

Além  disso,  foi  realizada  consulta  no  SGC  –  Sistema  de  Gestão  de

Contratos, onde, em nome da referida empresa contratada, consta apenas um

único contrato, cujo objeto é diverso e foi firmando com a SEDUC4.

4 https://sistemas.sefaz.am.gov.br/transparencia-ccgov/home.do?method=c 
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Um dos pontos que chama atenção na referida Nota de Empenho é a

fundamentação  utilizada  para  contratação,  vez  que  faz  referência  à  Lei  n.

8.666/93, já revogada.

Noutro Giro, como podemos observar que o empréstimo junto ao BID

ainda não foi realizado, e conforme podemos localizar ele ainda se encontra na

Casa Civil da Presidência, o que, portanto, a informação lançada no Aviso de

Contratação  indicando  o  número  do  contrato  junto  ao  BID,  é,  no  mínimo,

equivocado o seu fornecimento,  vez que sequer foi  autorizado pelo Senado

Federal.

Por fim, sabe-se que todo o envio e  antecipação das obras do Prosai

trata-se de intuito meramente eleitoreiro, para divulgar o nome da candidata

Brena Dianná quem possui expressamente o apoio a sua candidatura. 
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+

*Durante todo o ano de 2024 o Governo do Estado associou maciçamente a
imagem da vereadora Brena Dianná, ora candidata, ao PROSAI-PARINTINS. Mesma
que  esta  não  possuísse  competência  instituionais  para  participar  na  elaboração  e
realização deste projeto, conforme pode se observar na imagem do Diário Oficial do
Estado do Amazonas, em sua publicação de 1º de março/2024.
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+

*Durante todo o ano de 2024 o Governo do Estado associou maciçamente a
imagem da vereadora Brena Dianná, ora candidata, ao PROSAI-PARINTINS. Mesma
que  esta  não  possuísse  competência  instituionais  para  participar  na  elaboração  e
realização deste projeto, conforme pode se observar na imagem do Diário Oficial do
Estado do Amazonas, em sua publicação de 1º de março/2024.
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, segunda-feira, 12 de agosto de 202446

EXTRATO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 025/2023-UGPE. 
PARTES: UGPE e a TREVO TURISMO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 
12/08/2024. OBJETO: Prorrogação (renovação) do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, no valor total de R$ 223.500,00, conforme termo de 
referência nº 029/2024-ASSCOMP/SEPLAN/UGPE. VIGÊNCIA: 12/08/2024 
a 12/08/2025. VALOR: R$ 223.500,00. DOTAÇÃO: UO: UO: 25103, PT: 
15.122.0001.2001.0001, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, ND: 33903301 e 
33903980. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.025103.002
031/2024-06-SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 199/2024-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE. 

Manaus, 12 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190177#46#193779/>

Protocolo 190177
<#E.G.B#190201#46#193803>

EXTRATO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2023 - UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2024. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o município 
de Manicoré/AM. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 
nº 003/2023-UGPE, por mais 8 (oito) meses, e atualização do Plano de 
Trabalho. VIGÊNCIA: 10/08/2024 a 10/04/2025. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.001959/2024-65-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 186/2024-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE.

 Manaus, 9 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190201#46#193803/>

Protocolo 190201
<#E.G.B#190202#46#193804>

EXTRATO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2022 - UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2024. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o município 
de Rio Preto da Eva/AM. OBJETO: Readequação do Projeto Básico e 
prorrogar o prazo de vigência do Termo de Convênio nº 003/2022-UGPE, por 
mais 6(seis) meses. VIGÊNCIA: 06/12/2024 a 06/06/2025. FUNDAMENTO: 
Processo Administrativo nº 01.01.043102. 002772/2024-89-SIGED/
UGPE e Parecer Jurídico nº 204/2024-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. 

Manaus, 9 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190202#46#193804/>

Protocolo 190202
<#E.G.B#190175#46#193777>

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O COORDENADOR EXECUTIVO DA UNIDADE GESTORA DE 
PROJETOS ESPECIAIS - UGPE, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o teor do Relatório de Julgamento, datado em 01/08/2024, 
apresentado pela Subcomissão Especial de Licitação -SUBCEL/CSC, no 
Processo Administrativo nº 01.01.043102.001270/2024-30-SIGED/UGPE, 
relativo à Licitação Pública Nacional - LPN nº 001/2024-SUBCEL/CSC; 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento 
aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando 
na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público; 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente em relação 
ao referido Processo de Seleção; CONSIDERANDO que a contratação 
será realizada com recursos oriundos do contrato de empréstimo Contrato 
de Empréstimo nº 5845/OC-BR - (BR-L1615) e contrapartida do Estado 
do Amazonas; CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 
com atendimento as regras de seleção do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID; CONSIDERANDO a desnecessidade de qualquer 
apuração ou diligência complementar;

RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado da Licitação Pública Nacional - LPN nº 
001/2024-SUBCEL/CSC;
II - ADJUDICAR o objeto da Licitação em referência à AVANÇO S/A, inscrita 
sob o CNPJ nº 18.145.858/0001-00, no valor global de R$ 119.518.972,07 

(cento e dezenove milhões, quinhentos e dezoito mil, novecentos e setenta 
e dois reais e sete centavos), para “Contratação de empresa para execução 
de obras e serviços de engenharia, compreendendo a implantação de 
Sistema de Esgotamento Sanitário e ampliação e revitalização do Sistema 
de Abastecimento de água do Município de Parintins, no âmbito do PROSAI 
PARINTINS - Programa de Saneamento Integrado de Parintins”, e;
III - AUTORIZAR à Subcoordenadoria Administrativa e Financeira desta 
Unidade emitir a respectiva Nota de Empenho. PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO - DOE, Manaus, 12 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190175#46#193777/>

Protocolo 190175

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  – 

FMT-AM
<#E.G.B#190110#46#193712>

PORTARIA Nº0212/2024-GDP/FMT-HVD.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o que consta no 
Processo Nº01.02.017304.002993/2024-06.
RESOLVE: I - CONSIDERAR AUTORIZADO a Prorrogação da Licença 
Especial da servidora RUTH MILAGROS VASQUEZ DELGADO LINS, 
cargo FARMACEUTICO/BIOQUIMICO, matricula N°149859-2B, no período 
de 16/06/2024 a 13/09/2024, referente ao quinquênio de 04/06/2002 a 
04/06/2007, de acordo com o art. 78, da Lei 1762 de 14.11.86, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. II - CIENTIFIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 
em Manaus, 08 de agosto de 2024.

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#190110#46#193712/>

Protocolo 190110

Fundação Hospitalar Alfredo da Matta – 
FUHAM

<#E.G.B#190205#46#193807>

RESENHA Nº 021/2024 - DESLOCAMENTO/FUHAM
Nome: Lucilia de Fatima Santana Jardim Mat. 155.509-0A, Enfermeira. 
Período: 26 e 27/08/2024. Trecho: Manaus-AM/Brasília-DF/Manaus-AM. 
Objetivo: Participar da celebração dos 98 anos e a reinauguração da sede 
da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn). Gabinete da Presidência 
da Fundação Hospitalar “Alfredo da Matta” - FUHAM.

 Manaus, 12 de agosto de 2024.

CARLOS ALBERTO CHIRANO RODRIGUES
Diretor-Presidente da Fundação Hospitalar Alfredo da Matta-FUHAM

<#E.G.B#190205#46#193807/>

Protocolo 190205

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto – FVS-RCP
<#E.G.B#190264#46#193866>

PORTARIA Nº 117/2024/GRH/DAF/FVS/RCP.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS DRA. ROSEMARY DA COSTA PINTO (FVS-RCP), no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Delegada nº 123, de 31 de 
outubro 2019.
Considerando o teor do Processo nº 01.02.017306.002003/2024-10, 
referente licença prêmio, e ainda, do Memorando nº 117/2024-LACEN/
FVS-RCP, que trata da substituição da titular do cargo de Gerente AD-2, 
Maria Ester da Costa Avelino, que se encontra de Licença Especial no 
período de 03.04.2024 a 29.09.2025 ou até ulterior deliberação.
Resolve: Designar o servidor Walter André Junior, matrícula 152.513-1E, 
ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, para, na forma de 
substituição, responder pelas atribuições do Cargo de Provimento em 
Comissão Gerente AD-2, a partir de 01 de agosto de 2024, até ulterior 
deliberação.
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, segunda-feira, 12 de agosto de 202446

EXTRATO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 025/2023-UGPE. 
PARTES: UGPE e a TREVO TURISMO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 
12/08/2024. OBJETO: Prorrogação (renovação) do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, no valor total de R$ 223.500,00, conforme termo de 
referência nº 029/2024-ASSCOMP/SEPLAN/UGPE. VIGÊNCIA: 12/08/2024 
a 12/08/2025. VALOR: R$ 223.500,00. DOTAÇÃO: UO: UO: 25103, PT: 
15.122.0001.2001.0001, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, ND: 33903301 e 
33903980. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.025103.002
031/2024-06-SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 199/2024-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE. 

Manaus, 12 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190177#46#193779/>

Protocolo 190177
<#E.G.B#190201#46#193803>

EXTRATO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2023 - UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2024. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o município 
de Manicoré/AM. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 
nº 003/2023-UGPE, por mais 8 (oito) meses, e atualização do Plano de 
Trabalho. VIGÊNCIA: 10/08/2024 a 10/04/2025. FUNDAMENTO: Processo 
Administrativo nº 01.01.043102.001959/2024-65-SIGED/UGPE e Parecer 
Jurídico nº 186/2024-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE.

 Manaus, 9 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190201#46#193803/>

Protocolo 190201
<#E.G.B#190202#46#193804>

EXTRATO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2022 - UGPE. DATA 
DA ASSINATURA: 09/08/2024. PARTES: O Estado do Amazonas por 
intermédio da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE e o município 
de Rio Preto da Eva/AM. OBJETO: Readequação do Projeto Básico e 
prorrogar o prazo de vigência do Termo de Convênio nº 003/2022-UGPE, por 
mais 6(seis) meses. VIGÊNCIA: 06/12/2024 a 06/06/2025. FUNDAMENTO: 
Processo Administrativo nº 01.01.043102. 002772/2024-89-SIGED/
UGPE e Parecer Jurídico nº 204/2024-SSJURI-UGPE. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE. 

Manaus, 9 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190202#46#193804/>

Protocolo 190202
<#E.G.B#190175#46#193777>

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O COORDENADOR EXECUTIVO DA UNIDADE GESTORA DE 
PROJETOS ESPECIAIS - UGPE, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o teor do Relatório de Julgamento, datado em 01/08/2024, 
apresentado pela Subcomissão Especial de Licitação -SUBCEL/CSC, no 
Processo Administrativo nº 01.01.043102.001270/2024-30-SIGED/UGPE, 
relativo à Licitação Pública Nacional - LPN nº 001/2024-SUBCEL/CSC; 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento 
aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando 
na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público; 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente em relação 
ao referido Processo de Seleção; CONSIDERANDO que a contratação 
será realizada com recursos oriundos do contrato de empréstimo Contrato 
de Empréstimo nº 5845/OC-BR - (BR-L1615) e contrapartida do Estado 
do Amazonas; CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 
com atendimento as regras de seleção do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID; CONSIDERANDO a desnecessidade de qualquer 
apuração ou diligência complementar;

RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o resultado da Licitação Pública Nacional - LPN nº 
001/2024-SUBCEL/CSC;
II - ADJUDICAR o objeto da Licitação em referência à AVANÇO S/A, inscrita 
sob o CNPJ nº 18.145.858/0001-00, no valor global de R$ 119.518.972,07 

(cento e dezenove milhões, quinhentos e dezoito mil, novecentos e setenta 
e dois reais e sete centavos), para “Contratação de empresa para execução 
de obras e serviços de engenharia, compreendendo a implantação de 
Sistema de Esgotamento Sanitário e ampliação e revitalização do Sistema 
de Abastecimento de água do Município de Parintins, no âmbito do PROSAI 
PARINTINS - Programa de Saneamento Integrado de Parintins”, e;
III - AUTORIZAR à Subcoordenadoria Administrativa e Financeira desta 
Unidade emitir a respectiva Nota de Empenho. PUBLIQUE-SE NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO - DOE, Manaus, 12 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#190175#46#193777/>

Protocolo 190175

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  – 

FMT-AM
<#E.G.B#190110#46#193712>

PORTARIA Nº0212/2024-GDP/FMT-HVD.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o que consta no 
Processo Nº01.02.017304.002993/2024-06.
RESOLVE: I - CONSIDERAR AUTORIZADO a Prorrogação da Licença 
Especial da servidora RUTH MILAGROS VASQUEZ DELGADO LINS, 
cargo FARMACEUTICO/BIOQUIMICO, matricula N°149859-2B, no período 
de 16/06/2024 a 13/09/2024, referente ao quinquênio de 04/06/2002 a 
04/06/2007, de acordo com o art. 78, da Lei 1762 de 14.11.86, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. II - CIENTIFIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 
em Manaus, 08 de agosto de 2024.

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#190110#46#193712/>

Protocolo 190110

Fundação Hospitalar Alfredo da Matta – 
FUHAM

<#E.G.B#190205#46#193807>

RESENHA Nº 021/2024 - DESLOCAMENTO/FUHAM
Nome: Lucilia de Fatima Santana Jardim Mat. 155.509-0A, Enfermeira. 
Período: 26 e 27/08/2024. Trecho: Manaus-AM/Brasília-DF/Manaus-AM. 
Objetivo: Participar da celebração dos 98 anos e a reinauguração da sede 
da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn). Gabinete da Presidência 
da Fundação Hospitalar “Alfredo da Matta” - FUHAM.

 Manaus, 12 de agosto de 2024.

CARLOS ALBERTO CHIRANO RODRIGUES
Diretor-Presidente da Fundação Hospitalar Alfredo da Matta-FUHAM

<#E.G.B#190205#46#193807/>

Protocolo 190205

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto – FVS-RCP
<#E.G.B#190264#46#193866>

PORTARIA Nº 117/2024/GRH/DAF/FVS/RCP.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO AMAZONAS DRA. ROSEMARY DA COSTA PINTO (FVS-RCP), no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Delegada nº 123, de 31 de 
outubro 2019.
Considerando o teor do Processo nº 01.02.017306.002003/2024-10, 
referente licença prêmio, e ainda, do Memorando nº 117/2024-LACEN/
FVS-RCP, que trata da substituição da titular do cargo de Gerente AD-2, 
Maria Ester da Costa Avelino, que se encontra de Licença Especial no 
período de 03.04.2024 a 29.09.2025 ou até ulterior deliberação.
Resolve: Designar o servidor Walter André Junior, matrícula 152.513-1E, 
ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, para, na forma de 
substituição, responder pelas atribuições do Cargo de Provimento em 
Comissão Gerente AD-2, a partir de 01 de agosto de 2024, até ulterior 
deliberação.
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Dados atualizados em: 08/09/2024 - 22:01:15

Despesas :: Poder :: Órgão :: Empenho :: Detalhe
Ano
2024

Poder
Poder Executivo

Órgão
043102 - UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

Nota de Empenho
2024NE0000409

Detalhe

DATA 15/08/2024 VALOR 5.000.000,00

CREDOR 18.145.858/0001-00 - AVANCO S/A

TIPO DE EMPENHO 8 - Operações de Crédito e Contrapartida

MODALIDADE 3 - Global

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 25704-FUNDO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS

PROGRAMA DE TRABALHO 15451330015650007 - .

FUNÇÃO 15 - Urbanismo SUBFUNÇÃO 451 - Infraestrutura Urbana

NATUREZA DE DESPESA 44905111 - Obras de Saneamento

FONTE DE RECURSO 1754271270490000 - OP. CRÉD INT. - PROHABIS

LICITAÇÃO 13.0 - Licitação Pública Nacional - LPN REFERÊNCIA Art. 42; § 5º; Lei 8.666/1993

Nº PROCESSO 043102.001270/2024

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especial para execução de obras e serviços de engenharia, compreendendo a implantação de Sistema de 
Esgotamento Sanitário, ampliação, revitalização do Sistema Abastecimento de água do Munic de
Parintins, no âmbito do PROSAIPARI

USUÁRIO OPERADOR QUEZIA FERREIRA DE LIRA

Cronograma de Desembolso

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos itens

UNIDADE DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UN. VALOR TOTAL

SERV Termo de Contrato nº 014/2024-UGPE 1 5.000.000,00 5.000.000,00

Total: 5.000.000,00
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08/09/24, 23:41 Execução da Despesa
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Dados atualizados em: 08/09/2024 - 22:01:15

Despesas :: Poder :: Órgão :: Empenho :: Detalhe
Ano
2024

Poder
Poder Executivo

Órgão
043102 - UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

Nota de Empenho
2024NE0000409

Detalhe

DATA 15/08/2024 VALOR 5.000.000,00

CREDOR 18.145.858/0001-00 - AVANCO S/A

TIPO DE EMPENHO 8 - Operações de Crédito e Contrapartida

MODALIDADE 3 - Global

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 25704-FUNDO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS

PROGRAMA DE TRABALHO 15451330015650007 - .

FUNÇÃO 15 - Urbanismo SUBFUNÇÃO 451 - Infraestrutura Urbana

NATUREZA DE DESPESA 44905111 - Obras de Saneamento

FONTE DE RECURSO 1754271270490000 - OP. CRÉD INT. - PROHABIS

LICITAÇÃO 13.0 - Licitação Pública Nacional - LPN REFERÊNCIA Art. 42; § 5º; Lei 8.666/1993

Nº PROCESSO 043102.001270/2024

DESCRIÇÃO

Contratação de empresa especial para execução de obras e serviços de engenharia, compreendendo a implantação de Sistema de 
Esgotamento Sanitário, ampliação, revitalização do Sistema Abastecimento de água do Munic de
Parintins, no âmbito do PROSAIPARI

USUÁRIO OPERADOR QUEZIA FERREIRA DE LIRA

Cronograma de Desembolso

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

0,00 5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos itens

UNIDADE DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UN. VALOR TOTAL

SERV Termo de Contrato nº 014/2024-UGPE 1 5.000.000,00 5.000.000,00

Total: 5.000.000,00

Portal da Transparência Fiscal v1.1.50 

08/09/24, 23:41 Execução da Despesa
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quarta-feira, 28 de agosto de 202432

PORTARIA Nº 455/2024-GDP/IDAM de 28/08/2024
Autorizar a liberação de adiantamento com fulcro no art. 6º, inciso II, do 
Decreto nº 42.655/20, ao servidor Paulo Roberto da Silva Torres, Matrícula: 
nº 257.999-5A, ND: 339030 - Material de Consumo, no Valor: R$ 8.800,00 
(Oito mil e oitocentos reais), Município: Tapauá/AM; Aplicação: 90 (noventa) 
dias; Prestação de Contas até 30 (trinta) dias, após aplicação. Manaus, 28 
de Agosto de 2024. Gabinete do Diretor Presidente do IDAM.

VANDERLEI ALVINO
Diretor-Presidente do IDAM

<#E.G.B#192496#32#196098/>

Protocolo 192496

Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CETAM

<#E.G.B#192444#32#196046>

PORTARIA N.° 0055/2024-GDP/CETAM
O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
DO AMAZONAS - Cetam, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO a edição da Lei n.° 5.498, de 15 de junho de 2021, que 
regulamenta e o que dispõe sobre os procedimentos e critérios da concessão 
da Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas prevista na Lei n.º 
3.301 de 08 de outubro de 2008 dos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes dos cargos de provimento efetivo e em comissão;
RESOLVE:
ATRIBUIR a Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas à servidora 
do Poder Executivo Estadual, ocupante do cargo de provimento em 
comissão, constante no anexo único desta portaria, no valor fixado para o 
respectivo nível no quadro constante da Lei n.º 3.301 de 08 de outubro de 
2008.

N.º Nome Cargo/Símbolo Nível A contar de
1 JAQUELINE DA 

SILVA PEREIRA
DIRETOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL - AD-1

15 01.08.2024

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2024.

FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#192444#32#196046/>

Protocolo 192444

Unidade Gestora de Projetos
 Especiais -  UGPE

<#E.G.B#192407#32#196009>

AVISO - 6ª CONFERÊNCIA DAS CIDADES DO 
ESTADO DO AMAZONAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
METROPOLITANO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o disposto na Portaria MCID nº 534, de 07 de junho de 2024, que altera 
a Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, a qual aprovou o 
Regimento Interno e convocou a 6ª Conferência Nacional das Cidades, torna 
público o seguinte:
A 6ª Conferência Nacional das Cidades do Estado do Amazonas, prevista 
para ser realizada nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2024, conforme 
art. 2º do Regimento Interno, será prorrogada para os dias 06, 07 e 08 de 
junho de 2025, em local a ser definido, o qual será previamente comunicado 
nos meios oficiais de comunicação. A prorrogação de que se trata ocorrerá 
em razão da não adesão, em tempo hábil, dos municípios do Estado do 
Amazonas, incluindo a capital do Estado, em virtude de questões logísticas 
e ambientais (estiagem) em nossa região. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE 
E PUBLIQUE-SE. SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E METROPOLITANO-SEDURB.

 Manaus, 28 de agosto de 2024.

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

<#E.G.B#192407#32#196009/>

Protocolo 192407
<#E.G.B#192441#32#196043>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 014/2024-UGPE. PARTES: UGPE 
e a AVANÇO S/A. DATA DA ASSINATURA: 15/08/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para execução de obras e serviços de Engenharia, 
compreendendo a implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário e 
ampliação e revitalização do sistema de abastecimento de água do município 
de Parintins, no âmbito do PROSAI Parintins - Programa de Saneamento 
Integrado de Parintins. VIGÊNCIA: 26 (vinte e seis) meses e 24 (vinte e 
quatro) meses de execução. LICITAÇÃO: Licitação Pública Nacional - LPN 
nº 001/2024. VALOR: R$ 119.518.972,07 (cento e dezenove milhões, 
quinhentos e dezoito mil, novecentos e setenta e dois reais e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 25704, PT: 15.451.3300.1565.0007, 
ND: 44905111, Fonte: 1.754.2712.7049.0000, Nota de Empenho nº 
2024NE0000409, datada de 15/08/2024, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões, de reais). O restante da despesa será empenhado em momento 
oportuno. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.043102.0012
70/2024-30--SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 206/2022-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE.

 Manaus, 15 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#192441#32#196043/>

Protocolo 192441
<#E.G.B#192468#32#196070>

PORTARIA Nº 096/2024 - GS/SEDURB
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E METROPOLITANO, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o que dispõe no art. 2º. Do Decreto nº 24.634 de 
16/11/2004; CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 293/2024-PRESI/COSAMA 
de 22/08/2024 e o PT apresentados pela COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO AMAZONAS - COSAMA, no processo nº 043101.000580/2024-48, 
de 26/08/2024; Resolve: I - CONCEDER Destaque Nº 022 de Crédito 
Orçamentário valor R$ 3.026.841,21 (três milhões, vinte e seis mil, oitocentos 
e quarenta e um reais e vinte e um centavos), em favor da COSAMA. II - 
OBJETO: Destaque destinado para atender despesas com pessoal referente 
a folha de agosto de 2024. PT:17.122.0001.2003.0001; ND: 319011,319013, 
Fonte: 1.500.121.0.0000.0000; Valor: 3.026.841,21. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Em Manaus, 28 de agosto de 2024.

DANIELLA FALABELO JAIME
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Metropolitano
<#E.G.B#192468#32#196070/>

Protocolo 192468
<#E.G.B#192409#32#196011>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2023-UGPE. 
PARTES: UGPE e a GTEC CONSTRUÇÕES LTDA (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL). DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024. OBJETO: Prorrogar os 
prazos de execução e vigência do Contrato nº 022/2023-UGPE, por mais 
120 (cento e vinte) dias, encerrando-se em 23/12/2024 e 02/02/2025, 
respectivamente, conforme cronograma físico financeiro atualizado e 
Justificativa Técnica da Comissão Fiscalização. VIGÊNCIA: 05/10/2024 a 
02/02/2025. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.043102.002
855/2024-78-SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 217/2024-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE.

 Manaus, 27 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#192409#32#196011/>

Protocolo 192409

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  – 

FMT-AM
<#E.G.B#192437#32#196039>

PORTARIA Nº0238/2024-GDP/FMT-HVD
O Diretor Presidente/Ordenador de Despesa da FMT-HVD, no uso de suas 
atribuições legais. - RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020. Portaria 
nº004/2024-FMT-AM - I - TAYSA FERREIRA PIMENTEL, VALOR: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 33903089 - 5.000,00. Memo Nº047/2024-GC/
FMT-HVD - APLICAÇÃO: 60 dias - PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias. 

Manaus, 23 de agosto de 2024

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#192437#32#196039/>

Protocolo 192437
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quarta-feira, 28 de agosto de 202432

PORTARIA Nº 455/2024-GDP/IDAM de 28/08/2024
Autorizar a liberação de adiantamento com fulcro no art. 6º, inciso II, do 
Decreto nº 42.655/20, ao servidor Paulo Roberto da Silva Torres, Matrícula: 
nº 257.999-5A, ND: 339030 - Material de Consumo, no Valor: R$ 8.800,00 
(Oito mil e oitocentos reais), Município: Tapauá/AM; Aplicação: 90 (noventa) 
dias; Prestação de Contas até 30 (trinta) dias, após aplicação. Manaus, 28 
de Agosto de 2024. Gabinete do Diretor Presidente do IDAM.

VANDERLEI ALVINO
Diretor-Presidente do IDAM

<#E.G.B#192496#32#196098/>

Protocolo 192496

Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CETAM

<#E.G.B#192444#32#196046>

PORTARIA N.° 0055/2024-GDP/CETAM
O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
DO AMAZONAS - Cetam, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO a edição da Lei n.° 5.498, de 15 de junho de 2021, que 
regulamenta e o que dispõe sobre os procedimentos e critérios da concessão 
da Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas prevista na Lei n.º 
3.301 de 08 de outubro de 2008 dos servidores do Poder Executivo Estadual, 
ocupantes dos cargos de provimento efetivo e em comissão;
RESOLVE:
ATRIBUIR a Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas à servidora 
do Poder Executivo Estadual, ocupante do cargo de provimento em 
comissão, constante no anexo único desta portaria, no valor fixado para o 
respectivo nível no quadro constante da Lei n.º 3.301 de 08 de outubro de 
2008.

N.º Nome Cargo/Símbolo Nível A contar de
1 JAQUELINE DA 

SILVA PEREIRA
DIRETOR DE ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL - AD-1

15 01.08.2024

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DI-
RETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2024.

FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#192444#32#196046/>

Protocolo 192444

Unidade Gestora de Projetos
 Especiais -  UGPE

<#E.G.B#192407#32#196009>

AVISO - 6ª CONFERÊNCIA DAS CIDADES DO 
ESTADO DO AMAZONAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
METROPOLITANO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o disposto na Portaria MCID nº 534, de 07 de junho de 2024, que altera 
a Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024, a qual aprovou o 
Regimento Interno e convocou a 6ª Conferência Nacional das Cidades, torna 
público o seguinte:
A 6ª Conferência Nacional das Cidades do Estado do Amazonas, prevista 
para ser realizada nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2024, conforme 
art. 2º do Regimento Interno, será prorrogada para os dias 06, 07 e 08 de 
junho de 2025, em local a ser definido, o qual será previamente comunicado 
nos meios oficiais de comunicação. A prorrogação de que se trata ocorrerá 
em razão da não adesão, em tempo hábil, dos municípios do Estado do 
Amazonas, incluindo a capital do Estado, em virtude de questões logísticas 
e ambientais (estiagem) em nossa região. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE 
E PUBLIQUE-SE. SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E METROPOLITANO-SEDURB.

 Manaus, 28 de agosto de 2024.

FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

<#E.G.B#192407#32#196009/>

Protocolo 192407
<#E.G.B#192441#32#196043>

EXTRATO
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 014/2024-UGPE. PARTES: UGPE 
e a AVANÇO S/A. DATA DA ASSINATURA: 15/08/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para execução de obras e serviços de Engenharia, 
compreendendo a implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário e 
ampliação e revitalização do sistema de abastecimento de água do município 
de Parintins, no âmbito do PROSAI Parintins - Programa de Saneamento 
Integrado de Parintins. VIGÊNCIA: 26 (vinte e seis) meses e 24 (vinte e 
quatro) meses de execução. LICITAÇÃO: Licitação Pública Nacional - LPN 
nº 001/2024. VALOR: R$ 119.518.972,07 (cento e dezenove milhões, 
quinhentos e dezoito mil, novecentos e setenta e dois reais e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 25704, PT: 15.451.3300.1565.0007, 
ND: 44905111, Fonte: 1.754.2712.7049.0000, Nota de Empenho nº 
2024NE0000409, datada de 15/08/2024, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões, de reais). O restante da despesa será empenhado em momento 
oportuno. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.043102.0012
70/2024-30--SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 206/2022-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE.

 Manaus, 15 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#192441#32#196043/>

Protocolo 192441
<#E.G.B#192468#32#196070>

PORTARIA Nº 096/2024 - GS/SEDURB
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E METROPOLITANO, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o que dispõe no art. 2º. Do Decreto nº 24.634 de 
16/11/2004; CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 293/2024-PRESI/COSAMA 
de 22/08/2024 e o PT apresentados pela COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO AMAZONAS - COSAMA, no processo nº 043101.000580/2024-48, 
de 26/08/2024; Resolve: I - CONCEDER Destaque Nº 022 de Crédito 
Orçamentário valor R$ 3.026.841,21 (três milhões, vinte e seis mil, oitocentos 
e quarenta e um reais e vinte e um centavos), em favor da COSAMA. II - 
OBJETO: Destaque destinado para atender despesas com pessoal referente 
a folha de agosto de 2024. PT:17.122.0001.2003.0001; ND: 319011,319013, 
Fonte: 1.500.121.0.0000.0000; Valor: 3.026.841,21. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Em Manaus, 28 de agosto de 2024.

DANIELLA FALABELO JAIME
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Urbano e Metropolitano
<#E.G.B#192468#32#196070/>

Protocolo 192468
<#E.G.B#192409#32#196011>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2023-UGPE. 
PARTES: UGPE e a GTEC CONSTRUÇÕES LTDA (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL). DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024. OBJETO: Prorrogar os 
prazos de execução e vigência do Contrato nº 022/2023-UGPE, por mais 
120 (cento e vinte) dias, encerrando-se em 23/12/2024 e 02/02/2025, 
respectivamente, conforme cronograma físico financeiro atualizado e 
Justificativa Técnica da Comissão Fiscalização. VIGÊNCIA: 05/10/2024 a 
02/02/2025. FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 01.01.043102.002
855/2024-78-SIGED/UGPE e Parecer Jurídico nº 217/2024-SSJURI/UGPE. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO - DOE.

 Manaus, 27 de agosto de 2024.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#192409#32#196011/>

Protocolo 192409

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  – 

FMT-AM
<#E.G.B#192437#32#196039>

PORTARIA Nº0238/2024-GDP/FMT-HVD
O Diretor Presidente/Ordenador de Despesa da FMT-HVD, no uso de suas 
atribuições legais. - RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento de 
acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020. Portaria 
nº004/2024-FMT-AM - I - TAYSA FERREIRA PIMENTEL, VALOR: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 33903089 - 5.000,00. Memo Nº047/2024-GC/
FMT-HVD - APLICAÇÃO: 60 dias - PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias. 

Manaus, 23 de agosto de 2024

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#192437#32#196039/>

Protocolo 192437
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Ministério Público do Estado do Amazonas
MPE 04ª Zona Eleitoral - Parintins - 04ªZE

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2024/0000099642.04ªZE

Notícia de Fato nº.: 199.2024.000008

Trata-se de Notícia de Fato registrada para apurar notícias recebidas sobre o PROSAI/Parintins.

Verifica-se que no dia 10 de setembro de 2024, foram apresentadas nesta Promotoria Eleitoral pelo
noticiante, Dr. Hudson Côrrea Lopes, cópias digitais sobre a situação do PROSAI no Município de
Parintins.

Dos documentos encaminhados, verifica-se que no foram apresentados documentos referentes a
Licitação Pública Nacional para execução das obras e serviços do PROSAI/PARINTINS, indicando
que a homologação do procedimento foi publicada no DOE em 12.08.2024 e o Extrato do Contrato
teria sido publicado no dia 28.08.2024. Por fim, alegou que todo o envio e antecipação das obras do
PROSAI trata-se de intuito meramente eleitoreiro, para divulgar o nome da candidata Brena Dianná
quem possui expressamente o apoio a sua candidatura.

É o relatório necessário.

Denota-se que os documentos apresentados referem-se ao Programa de Saneamento Integrado de
Parintins – PROSAI/PARINTINS, o qual já é de conhecimento deste órgão ministerial, bem como
de toda a população parintinense, inclusive dos gestores públicos municipais e estaduais que
participaram de todas as demandas relacionadas à qualidade da água que é distribuída nas redes de
Parintins.

Dos documentos encaminhados há a alegação de que as obras do PROSAI tratariam de interesse
“meramente eleitoreiro para divulgar o nome da candidata Brena Dianná”. Neste ponto, deve ser
destacado que não foram trazidos elementos probatórios referentea a tal acusação, não havendo
nenhum elemento que indique irregularidade real ou ilegalidade praticada pela candidata. Ressalta-
se ainda que não se pode olvidar que antes de ingressar no pleito eleitoral, visando o cargo de
Prefeita de Parintins, a Sra. Brena Dianná já exercia o cargo de Vereadora do Município de
Parintins.

Observa-se ainda que é de interesse coletivo a implantação do referido programa no Município de
Parintins, uma vez que é fato público e notório, além de ser objeto do Inquérito Civil n.
166.2019.000073, a contaminação das águas distribuídas para a população parintinense.

Dito isto, analisando os documentos encaminhados, não se identifica qualquer requerimento ou
requisição de investigação direcionado ao Ministério Público Eleitoral, nem apresenta elementos
indicativos de irregularidades ou ilegalidades que demandem atuação por este órgão ministerial
eleitoral, destacando-se inclusive que a Promotoria Eleitoral não tem atribuição para acompanhar as

.obras do PROSAI

No entanto, entende-se a preocupação do noticiante de que as medidas adotadas para a
implantação do PROSAI/Parintins possam ser utilizadas com vinculação política, razão pela
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Ministério Público do Estado do Amazonas
MPE 04ª Zona Eleitoral - Parintins - 04ªZE

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 2024/0000099642.04ªZE

Notícia de Fato nº.: 199.2024.000008

Trata-se de Notícia de Fato registrada para apurar notícias recebidas sobre o PROSAI/Parintins.
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qual os elementos trazidos podem servir de base para Recomendação Ministerial no âmbito
.do Procedimento Administrativo para acompanhar as eleições de 2024

Destaca-se novamente que as apurações em Notícias de Fato Eleitorais devem ser utilizadas para
análise preliminar de eventuais ilícitos e/ou irregulares eleitorais, as quais não se identificam neste
caso, razão pela qual deve ser determinado o seu arquivamento, uma vez que o art. 56, III, da
Portaria PGR-PGE nº 01/2019, indica que a Notícia de Fato deverá ser arquivada quando for
desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para apuração, sendo este o caso dos
autos.

Assim, considerando a ausência de elementos que indiquem a existência de irregularidade ou
ilegalidade eleitoral, com fulcro no art. 56, inciso III, da Portaria PGR-PGE nº 01/2019, indefiro a

.Notícia de Fato e determino o arquivamento dos presentes autos

Determino a notificação do noticiante acerca do teor da presente decisão, servindo esta como
notificação. Destaca-se que caso não concorde com a decisão, poderá interpor recurso no prazo de
10 (dez) dias contados da entrega da notificação.

Ao fim, arquivem-se estes autos. Cumpra-se.

Parintins/AM, na data da assinatura eletrônica.

Ricardo Mitoso Nogueira Borges
Promotor Eleitoral
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Outlook

Solicitação de inteiro teor de Denúncias

De Fued Semen Neto <fuedsemen.adv@gmail.com>
Data Ter, 17/09/2024 09:42
Para 1a. Promotoria de Justica de Parintins <01promotoria.pin@mpam.mp.br>

Eminente Promotor do Ministério Público Eleitoral do Estado do Amazonas, bom dia.

Na qualidade de advogado da Coligação União Por Parintins, me sirvo deste para solicitar sejam enviadas o interior teor das
Denúncias de Fato nº 199.2024.000008 e 199.2024.000011, citadas na Recomendação nº 2024/0000099685.04ºZE.

Agradeço desde já.

Na oportunidade, renovo os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

17/09/2024, 10:45 Email – 1a. Promotoria de Justica de Parintins – Outlook

https://outlook.office.com/mail/01promotoria.pin@mpam.mp.br/inbox/id/AAMkADZjMWEyNjAwLTRiN2MtNGMwNS1iNGI3LWRkNjRkNDc1Nzk5M… 1/1
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Ministério Público do Estado do Amazonas
MPE 04ª Zona Eleitoral - Parintins - 04ªZE

DESPACHO Nº 2024/0000101978.04ªZE

Tendo em vista a solicitação de cópia da presente notícia de fato e considerando que não se
identifica matéria neste procedimento que necessite de sigilo, assim como já identificado o
seu arquivamento, defiro o pedido de encaminhamento de cópia por meio do e-mail
recebido.

Após cumprimento, arquivem-se.

Parintins, 17 de setembro de 2024.

Ricardo Mitoso Nogueira Borges
Promotor Eleitoral
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Este processo pode ser acompanhado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/consulta
Este documento pode ser verificado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/validacao através do código 392dbcc8
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Ministério Público do Estado do Amazonas
MPE 04ª Zona Eleitoral - Parintins - 04ªZE

DESPACHO Nº 2024/0000101978.04ªZE

Tendo em vista a solicitação de cópia da presente notícia de fato e considerando que não se
identifica matéria neste procedimento que necessite de sigilo, assim como já identificado o
seu arquivamento, defiro o pedido de encaminhamento de cópia por meio do e-mail
recebido.

Após cumprimento, arquivem-se.

Parintins, 17 de setembro de 2024.

Ricardo Mitoso Nogueira Borges
Promotor Eleitoral

Q
R

C
O

D
E

V
A

LI
D

A
R Notícia de Fato 199.2024.000008 - Documento 2024/0000101978 criado em 17/09/2024 às 11:01

Este processo pode ser acompanhado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/consulta
Este documento pode ser verificado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/validacao através do código 392dbcc8

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

ic
ar

do
 M

. N
. B

or
ge

s 
em

 1
7/

09
/2

02
4

29 de 29


	(920310) 11/09/2024 às 16:06h - Autuação - Por Armando da S. O. Filho
	Apurar notícias recebidas sobre o PROSAI

	(920057) 11/09/2024 às 16:09h - Juntada de documento(s) - Por Armando da S. O. Filho
	CERTIDÃO 

	(920057) 11/09/2024 às 16:09h - Juntada de documento(s) - Por Armando da S. O. Filho
	Documentos apresentados - PROSAI Parintins

	(920109) 12/09/2024 às 13:27h - Procedimento arquivado integralmente, sem remessa ao CSMP - Por Ricardo M. N. Borges
	Decisão de Arquivamento

	(920057) 13/09/2024 às 12:11h - Juntada de documento(s) - Por Sipriano Coelho
	Cientificação entregue ao Noticiante

	(920057) 17/09/2024 às 10:58h - Juntada de documento(s) - Por Ricardo M. N. Borges
	Email. solicitação de cópia

	(920253) 17/09/2024 às 11:01h - Despacho determinando outras providências - Por Ricardo M. N. Borges
	Despacho


